Informativo da Procuradoria Jurídica do Sistema FIEP
 
Deferimento da liminar pleiteada pela Federação das Indústrias do Estado do Paraná nos Autos nº. 5002311-27.2010.404.7000/PR, de Ação Ordinária Coletiva, com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo aos valores da nova alíquota do SAT/RAT ajustadas pelo FAP, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto nº 6.957/09.
Atendendo aos pedidos dos sindicatos representados, a  Procuradoria  Jurídica do Sistema  Federação  das Indústrias  do  Estado do Paraná interpôs Ação Ordinária Coletiva, em face da União Federal,  visando a declaração de inconstitucionalidade da exigência da contribuição do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT - com a majoração da alíquota promovida pelo Fator Acidentário de Prevenção – FAT -, requerendo em sede de tutela antecipada a sua suspensão e, sucessivamente, o deferimento do seu depósito judicial.
O juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Curitiba / PR, acolhendo o pedido sucessivo, deferiu o depósito judicial dos  valores   aumentados  do  SAT,  em razão da incidência do  FAP,  nos  seguintes  termos:
 “Ante o exposto, defiro o pedido de depósito, em conta vinculada a estes autos, dos valores relativos a nova alíquota do SAT/RAT ajustadas pelo FAP, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário durante o trâmite processual, estando a autoridade fiscal autorizada, porém, a exigi-lo da forma como  vinha ocorrendo até 31 de dezembro 2009. Saliento que, para que se evite tumulto processual, os depósitos deverão ser efetivados em uma única conta vinculada aos autos, sendo que, oportunamente, em caso de eventual liquidação de sentença, ocorrerá a individualização dos valores depositados.”

 
Assim, esclarecemos que as empresas que tenham a  intenção de promover o depósito judicial dos valores do SAT aumentados  frente a superveniência do FAP,  dando azo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, deverão  efetuar o lançamento  no formato que vinha ocorrendo até 31 de dezembro de 2009 e a diferença majorada ser depositada na conta judicial vinculada ao juízo, abaixo relacionada:
 
Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0650
Operação: 635
Conta: 00112057-9
Autos nº 5002311-27.2010.4047000/PR
 
Caso a empresa opte por realizar  uma transferência  bancária -  “doc”  - é  necessário  relacionar o número dos autos sem os últimos três zeros, conforme recomendação da Caixa Econômica Federal, apresentando-se, também, o CNPJ da FIEP – utilizado para a abertura da conta judicial, qual seja 76.709.898/0001-33.
Destaca-se que é de grande importância que as empresas optantes pelo depósito judicial efetuem a guarda de seus comprovantes, haja vista se tratar de uma única conta judicial vinculada aos autos. E, oportunamente, em caso de eventual liquidação de sentença, tanto pela procedência quanto pela improcedência da ação, haverá necessariamente a individualização dos valores depositados.
Por fim, informa-se, como de costume, que a opção pelo depósito judicial é uma prerrogativa da empresa, e que a Federação das Indústrias do Estado do Paraná não se  responsabiliza pela  utilização das  decisões proferidas nos  autos da  ação coletiva nominada.
Informações adicionais na Procuradoria Jurídica do  Sistema  FIEP: XX41 – 3271-9566, Dr. Thiago Bertapelli ou pelo e.mail: juridico@fiepr.org.br.
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